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o Prefeito do Muni<abio de Venda Nova do Imigrante – ES, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

Considerando o disposto INSTRUÇÃO NORMATIVA SOL – SISTEMA DE COMPRAS,
LiCiTAÇÕES E €..,obTRATO$ _ N' 001/20201 que dispõe sobre os procedimentos para
a aquisição de bens e serviços mediante licitação, inclusive dispensa e inexigibilidadel
e$tgbetecendo rotinas no âmbito do poder executivo do Município de Venda Nova da

Imigrante/ES: bem como o artigo 67 da Lei Federal na 8.666/93 – Lei de Licitações e
Contratos Administrativos e IN 58/2019 do TCE/ES.

RESOLVE:

Art. 1'’ Nomear o servidor Paulo Sergio Graciano - Matrícula 964641, que atuará
como FISCAL DA CONTRATAÇÃO.e DADOS DO CONTRATO:

CONTRATO N'’ 145/2018 - Aditivo 03/2021

CONTRATADA: CTRCI – CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE
CACHOEIRO DE iTAPEMIRIM LTDA

Valor acrescido ao Contrato: R$ 23.004,41 (vinte e três mil, quatro reais e quarenta e
um centavos).
Valor Global: R$ 1.457.820,41 (UnI milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil,
aitocentos e vinte reais e quarenta e um centavos)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLiDOS.

Vigência: 11/05/2021 a 10/05/2022.

Art. 2'’ Nornear o servidor: Sergio Antonio Vieira - Matrícuia 810058, como Fiscal
substituto do Contrato supra, assumindo, durante o período de substituição as mesmas
responsabiiiclades e competências do Fiscal Titular,

Art. 3'’ Aos Fiscais nomeados fica garantido pela Administração, as condições para o
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n'>

8.666/93, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. Caberá, ainda, ao Fiscais
do Contrato, no que for compatível com o contrato em execução:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitÉr
os respectivos relatódo s;
11 - Propor a celebração de aditivo e rescisão, quando necessário;
111 - Controlar o prazo de vigência do contato sob sua responsabilidade;
iV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar, formalmente, à unidade competente, após contatos prévias com a
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI – Solicitar esclarecimentos. à unidade competente, acerca do contrato sob sua
responsabilidade;
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V11 - Autorizar, formalmente, qC; Ú©ino_cb -vigência do contrato, a liberação da
garantia contratual em favor da con}Mtada; .',T
Vl iI - Manter, sob sua guarda, cópia-{b&p©©ésos de contratação;
IX - Encaminhar à autoridade @mB> têRe eventuais substituições de materiais e
equipamentos forrnu lados pela contratada;
X – Confrontar os preços e quantidades constante na Nota Fiscal com os preços
estabelecidos nos contratos;
Xl – Receber e atestar as Notas Fiscais e oncarninhá-las à unidade competente para

pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontrarn-se de
acordo com o estabelecido no instrumento con&atual.

Art. 4'’ O setor de Cornpras/GPL disponibilizará aos Fiscais, cópia do contrato, do edital
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da contratada e,
oportunamente e dos aditivos.

Parágrafo único. Os Fiscais poderão requerer, alérn da documentação referida no artigo
3'’, outros documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização.

e Art. 5'’ Os documentos mencionados no artigo 4'’. poderão ser disponibilizados tanto em
rneio física quanto digital.

Art. 6' Fica garantido aos Fiscais, amIgo e irrestriio acesso aos autos do processa
adrninistr8üvo relativo ao contrato sob sua fiscalização.

Art. 7'’ Deteralino ao Departamento de Recursos Humanos que notifique o Servidor ora
nanreado, para que cornpareça perante o Departamento, no prazo de 02 (dois) dia$
úteis, contados da publicação da presente para ciência expressa da sua nomeação.

Art. 8c> Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/ES.

Venda Nova do Irnigrante - ES, 12 de maio de 2021 .
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João Paulo Schettina MÊrleti

Prefeito Municipale
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